
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

LEI Nº 5.886/2026

INSTITUI O PROGRAMA DE FARMÁCIAS
CREDENCIADAS DE CANGUÇU PARA COBERTURA
COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS DA RELAÇÃO
MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS (REMUME) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS EDUARDO DOMINGUES MARTINS, Presidente da Câmara Municipal
de Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o projeto de lei,
cujo veto foi rejeitado, e eu, nos termos do § 8º do art. 53 da Lei Orgânica do Município,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Canguçu, o “Programa de Farmácias
Credenciadas de Canguçu”, cujo objetivo é garantir a dispensação de medicamentos da
REMUME por farmácias privadas credenciadas, nos casos de indisponibilidade nas unidades
de saúde municipais, mediante receita do SUS.

Art. 2º - Poderão participar do programa as farmácias sediadas no município que
atenderem aos critérios de credenciamento expedidos pela Secretaria Municipal de Saúde
(SMS) e assinar termo de adesão com o Município.

Art. 3º - São condições mínimas para credenciamento:
I. estar regular junto ao Conselho Regional de Farmácia;
II. manter registro eletrônico (integrado ou com interface) com a SMS para conferência

de dispensações;
III. preço máximo a ser praticado conforme tabela municipal referenciada;

IV. atender aos pacientes encaminhados pelo SUS e apresentar relatório mensal.

Art. 4º - O Município, por meio da SMS, deverá firmar convênio ou termo de
compromisso com cada farmácia credenciada, definindo fluxo de atendimento, forma de
pagamento, auditoria e exigência de comprovantes e relatórios.

Art. 5º - O programa abrangerá os medicamentos constantes da REMUME municipal,
bem como situações excepcionais definidas em ato próprio da SMS.

Art. 6° - O Município financiador será responsável pelo ressarcimento à farmácia
credenciada, em até 30 (trinta) dias após apresentação de documentos válidos, observando
limite orçamentário definido em lei anual.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as previstas na Lei nº
5.005, de 17 de agosto de 2020.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
IT

IÉ
LI

 L
IM

A
 S

A
M

P
A

IO
 e

 C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 M
A

R
T

IN
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

ar
ac

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

97
3-

C
51

F
-8

A
D

D
-9

74
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

97
3-

C
51

F
-8

A
D

D
-9

74
F



CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

Sala de Sessões Joaquim de Deus Nunes
Canguçu, 23 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO DOMINGUES MARTINS
Presidente

Registre-se e Publique-se

RITIÉLI LIMA SAMPAIO
Primeiro-Secretário

Iniciativa: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Rubens Angelin de Vargas e Diego Romão Helvig Wolter
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